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Parecer Referencial CCA/PGFN nº 005/2024
Parecer jurídico referencial sobre contratação direta
da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT),
por meio de procedimento de inexigibilidade de
licitação para prestação de serviços postais
executados em regime de monopólio/exclusividade
(arts. 9º e 27 da Lei nº 6.538/78). Inexigibilidade de
licitação com fundamento no ar=go 74, inciso I, da Lei
nº 14.133, de 2021. Formalidades do ar=go 72 bem
como demais requisitos da Lei nº 14.133, de 2021.
 
 
 

I - DO CONCEITO E CABIMENTO DO PARECER JURÍDICO REFERENCIAL
 

1. O presente Parecer Referencial CCA/PGFN nº 005/2024 tem por objeto expor as
recomendações do Conselho de Consultoria Administrava da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional –
CCA/PGFN sobre o tema de contratação direta da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), por
meio de procedimento de inexigibilidade de licitação para prestação de serviços postais executados em
regime de monopólio/exclusividade, nos termos do ar5go 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021 (nova Lei de
Licitações).

 

2. Inicialmente, ressalta-se que, de acordo com o ar=go 53, caput e §4º, da Lei nº
14.133/2021, o processo licitatório, bem como as contratações diretas, acordos, termos de cooperação,
convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos congêneres e de seus termos
adi=vos se submeterão a controle prévio de legalidade pela consultoria jurídica da Administração. No
mesmo sen=do, o ar=go 11, inciso VI, "b", da Lei Complementar nº 73/1993, determina que cabe às
Consultorias Jurídicas examinar, prévia e conclusivamente, "os atos pelos quais se vá reconhecer a
inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação”. Busca-se, assim, conferir higidez jurídica às licitações e
às contratações públicas.

 

3. Todavia, em decorrência do elevado número de processos em matérias idên=cas e
recorrentes, de baixa complexidade jurídica, a Advocacia-Geral da União publicou, no dia 23 de maio de
2014, a Orientação Norma=va nº 55 (ON/AGU nº 55/2014), que introduziu, no âmbito da Advocacia Pública
Federal, a figura da manifestação jurídica referencial. In verbis:

 
I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que
analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idên=cas e recorrentes, estão
dispensados de análise individualizada pelos órgãos consul=vos, desde que a área técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
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II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:
a) o volume de processos em matérias idên=cas e recorrentes impactar, jus=ficadamente, a
atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a a=vidade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.

 

4. Convém salientar que a importância prá=ca dessa medida reside no fato de, uma vez
elaborada a citada manifestação jurídica referencial, os processos administra=vos que versarem sobre
matérias jurídicas idên=cas às enfrentadas no parecer referencial estarão dispensados de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica. Em tais casos, basta, unicamente, que o administrador ateste,
expressamente, que o caso concreto se amolda, perfeitamente, aos termos da manifestação referencial
adotada.

 

5. Vale salientar que a elaboração de parecer jurídico referencial é uma prá=ca já consagrada
na consultoria jurídica em diversos Ministérios que integram a estrutura da Presidência da República. Com
efeito, em relação ao tema ora abordado, qual seja, contratação direta da Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos (ECT), por meio de procedimento de inexigibilidade de licitação para prestação de serviços
postais executados em regime de monopólio/exclusividade, pode-se citar, a Rtulo exemplifica=vo, o
PARECER REFERENCIAL nº 00006/2023/ADV/E-CJU/SSEM/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica da União
Especializada Virtual de Serviços Sem Dedicação Exclusiva de Mão de Obra. Inclusive, deve-se dizer que, em
respeito à busca de uniformidade de entendimentos na assessoria jurídica no âmbito da Administração
Pública Federal, muitos trechos do presente parecer foram extraídos do mencionado parecer referencial.

 

6. Desse modo, o presente parecer visa a exercer a função de manifestação jurídica
referencial, nos termos da Orientação Norma=va AGU supracitada. Sua invocação para dispensar a análise
pressupõe a u=lização dos documentos referenciados, em especial o checklist (Lista de Verificação) de
Instrução Processual constante de apêndice a este parecer. São admissíveis alterações de caráter
estritamente técnico que não tenham repercussão jurídica, sem que seja necessária análise individualizada.
Ademais, o presente parecer não exclui a possibilidade de solicitação de análise prévia de contratação
específica, o que será feito por esta Procuradoria.

 
II - REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO DIRETA DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT), POR

MEIO DE PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POSTAIS EXECUTADOS
EM REGIME DE MONOPÓLIO/EXCLUSIVIDADE

 

7. Deve-se observar, em primeiro lugar, que o presente parecer jurídico referencial tem
cabimento quando configurada hipótese de inexigibilidade de licitação.

 

8. Com efeito, a inexigibilidade de licitação encontra-se presente quando houver
inviabilidade de compe=ção, ou seja, quando “um dos contendores reúne qualidades tais que se torna
único, exclusivo, ‘sui generis’, a tal ponto que inibe os demais licitantes, sem condições competitivas” [1].

 

9. Na Lei nº 14.133/2021, a figura da inexigibilidade consta disciplinada pelo artigo 74:

 
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só
possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;
II - contratação de profissional do setor arRs=co, diretamente ou por meio de empresário
exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;
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III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização,
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos;
b) pareceres, perícias e avaliações em geral;
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;
d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;
h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e laboratoriais,
instrumentação e monitoramento de parâmetros específicos de obras e do meio ambiente e
demais serviços de engenharia que se enquadrem no disposto neste inciso; IV - objetos que
devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento;
V - aquisição ou locação de imóvel cujas caracterís=cas de instalações e de localização tornem
necessária sua escolha.
§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste ar=go, a Administração deverá
demonstrar a inviabilidade de compe=ção mediante atestado de exclusividade, contrato de
exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar que
o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou representante comercial
exclusivos, vedada a preferência por marca específica.
§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste ar=go, considera-se empresário
exclusivo a pessoa Zsica ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro
documento que ateste a exclusividade permanente e con=nua de representação, no País ou
em Estado específico, do profissional do setor ar=s=co, afastada a possibilidade de
contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita a
evento ou local específico.
§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste ar=go, considera-se de notória
especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade,
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização,
aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas a=vidades,
permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena
satisfação do objeto do contrato.
§ 4º Nas contratações com fundamento no inciso III do caput deste ar=go, é vedada a
subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais dis=ntos daqueles que tenham
justificado a inexigibilidade.
§ 5º Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste ar=go, devem ser
observados os seguintes requisitos:
I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, quando
imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos investimentos;
II - cer=ficação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao
objeto;
III - jus=fica=vas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou locado pela
Administração e que evidenciem vantagem para ela.

 

10. Assim, este parecer referencial lida com hipótese enquadrável na regra geral do caput do
referido artigo 74, bem como em seu inciso I, com o escopo de contratação direta da Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos (ECT), por meio de procedimento de inexigibilidade de licitação para prestação de
serviços postais executados em regime de monopólio/exclusividade, restando inviabilizada, neste caso, a
realização de procedimento licitatório, haja vista a ausência de pressuposto lógico, traduzido na figura do
fornecedor exclusivo[2].

 

11. Deve-se recordar que a anterior Lei nº 8.666/93, ao tratar sobre inexigibilidade, possuía a
hipótese do ar=go 25, inciso I[3], que não incluía a possibilidade de prestação de serviços [4] (o que levava a
presente situação a ser enquadrada na regra geral de inviabilidade de compe=ção do caput do aludido
artigo 25).
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12. A nova Lei de Licitações corrigiu essa omissão e passou a prever expressamente a
contratação de prestação de serviços no ar=go 74, inciso I, resolvendo a questão, já que se tem agora esse
dispositivo como fundamento direto para a contratação de serviço ofertado por fornecedor exclusivo.

 

13. Em outras palavras, o presente parecer referencial poderá servir ao gestor caso esteja
diante de situação que autorize a contratação direta por inexigibilidade de licitação, pela existência de
apenas um fornecedor habilitado na prestação do serviço, fundamentando-se no ar=go 74, inciso I, da Lei
nº 14.133/2021, sendo, destarte, exigíveis primeiramente os requisitos elencados no ar=go 72 da mesma
lei, a saber:

 
Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise
de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;
III III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento
dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compa=bilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação
mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato
deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

 

14. Além disso, deve a Administração seguir os requisitos usuais para a celebração de
contratações em geral, a saber:

 
a) regular formalização da contratação em processo administrativo;
b) comprovação de inexistência de óbices para a contratação pela Administração;
c) autorização para a realização da despesa emi=da pela autoridade competente, nos termos
do Decreto nº 10.193/2019;
d) em sendo o caso, declaração da compa=bilidade da contratação com a Lei de
Responsabilidade Fiscal; e
e) previsão da contratação no Plano de Contratações Anual (PCA).

 

15. Ademais, além dos requisitos genéricos supra citados, os quais serão de=damente
analisados em cotejo com as peculiaridades da contratação direta da Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos (ECT), por meio de procedimento de inexigibilidade de licitação para prestação de serviços
postais executados em regime de monopólio/exclusividade, pode-se incluir, nos termos do artigo 109 da Lei
nº 14.133/2021, a possibilidade de contratação por prazo indeterminado, desde que atendido ao requisito
de comprovação, a cada exercício financeiro, da existência de créditos orçamentários vinculados à
contratação.

 

16. No tópico a seguir, discorreremos sobre os serviços prestados com exclusividade pela ECT
compreendidos no art. 9º e art. 27 da Lei nº 6.538, de 1978, com o fito de demonstrar que em relação aos
referidos serviços resta inviabilizada a compe=ção, pressuposto fá=co para a configuração de hipótese de
inexigibilidade de licitação com fundamento legal no art. 74, inciso I, da nº 14.133/21.

 
II.1 Dos Serviços postais prestados em regime de monopólio/exclusividade (arts. 9º e 27º da Lei nº 6.538/78).
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Inexigibilidade de licitação (art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/21).
 

17. A Lei nº 6.538/78 prevê em seu ar=go 2º que o serviço postal e o serviço de telegrama
são explorados pela União, através de empresa pública vinculada ao Ministério das Comunicações.

 

18. Por sua vez, o Decreto-Lei nº 509/69 transformou o an=go Departamento dos Correios e
Telégrafos (DCT) na referida empresa pública, com a denominação de Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos (ECT).

 

19. Os serviços postais podem ser prestados por meio dos regimes de exclusividade ou de
livre concorrência, a depender do =po ou modalidade de serviço postal a ser contratado. Todos, porém, são
considerados “serviços públicos”. Alguns deles, é verdade, são prestados em concomitância com outras
empresas privadas no mercado - os não compreendidos no regime de exclusividade da empresa -, fato que,
por si só, não descaracteriza a natureza pública de tais atividades.

 

20. Com relação a eles, tal como ocorreu com outros serviços públicos, como saúde e
educação, as necessidades sociais impuseram atendimento complementar por empresas privadas no
mercado, a fim de que pudesse ser man=do o atendimento sa=sfatório de demandas cada vez mais
específicas, impulsionadas pelo desenvolvimento tecnológico e social.

 

21. Isto, no entanto, não altera a natureza pública dos serviços, cuja =tularidade foi atribuída
à União, por força do art. 21, inc. X, da CF/88, e sob seu poder remanesce, ainda que, de fato, reconhecida
a possibilidade de atendimento complementar por empresas privadas no mercado.

 

22. É dizer, os serviços postais prestados pela ECT, sejam exclusivos ou não, possuem
natureza pública. Mesmo que prestados por outras empresas no mercado, não cons=tuem exploração de
atividade econômica em sentido estrito.

 

23. Este foi o entendimento perfilhado no Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação
de Descumprimento de Preceito Fundamental - ADPF nº 46, cuja questão principal era a discussão em torno
da recepção, ou não, da Lei nº 6.538/78 pela Cons=tuição Federal de 1988, bem como a consequente
manutenção, ou não, do regime de exclusividade da ECT na prestação dos serviços listados no art. 9º da Lei
nº 6.538/78, já que eles não constavam expressamente do rol do art. 177 da CF/1988, que discrimina as
atividades prestadas sob o monopólio da União.

 

24. No julgamento da referida ação, o E. STF, além de reconhecer a natureza pública dos
serviços prestados pela ECT, entendeu recepcionada a Lei nº 6.538/78 pelo diploma cons=tucional,
mantendo sua vigência e eficácia, e, por consequência, o regime de exclusividade previsto em seu artigo 9º.

 

25. Pois bem. Para a diferenciação entre os serviços prestados sob os regimes de
exclusividade e de concorrência, há que se observar o disposto na Lei nº 6.538/1978. Senão vejamos.

 

26. O art. 7º da Lei nº 6.538/78 afirma que “ serviço postal” cons=tui-se em recebimento,
expedição, transporte e entrega de objetos de correspondências (carta, cartão-postal, impresso,
cecograma, pequena-encomenda), valores e encomendas, conforme definido em regulamento.
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27. O referido diploma legal prescreve, em seu art. 9º e 27:

 
Art. 9º - São explorados pela União, em regime de monopólio, as seguintes atividades postais:
I – recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a expedição, para o exterior,
de carta e cartão postal;
II – recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a expedição, para o exterior,
de correspondência agrupada;
III – fabricação, emissão de selos e de outras formulas de franqueamento postal.
 
(...)
 
Art. 27 - O serviço público de telegrama é explorado pela União em regime de monopólio.

 

28. Acerca dos objetos sobre os quais recaem os serviços postais especificados acima,
importante destacar que a própria lei, em seu art. 47, trata de defini-los, verbis:

 
CARTA: objeto de correspondência, com ou sem envoltório, sob a forma de comunicação
escrita, de natureza administra=va, social, comercial, ou qualquer outra, que contenha
informação de interesse especifico do destinatário;
CARTÃO-POSTAL: objeto de correspondência, de material consistente, sem envoltório,
contendo mensagem e endereço;
CORRESPONDÊNCIA AGRUPADA: reunião, em volume, de objetos da mesma ou de diversas
naturezas, quando, pelo menos um deles, for sujeito ao monopólio postal, remetidos a pessoa
jurídica de direito publico ou privado e/ou suas agencias, filiais ou representantes.
(...)
TELEGRAMA - mensagem transmi=da por sinalização elétrica ou radioelétrica, ou qualquer
outra forma equivalente, a ser conver=da em comunicação escrita, para entrega ao
destinatário.

 

29. Da leitura dos dispositivos em tela tem-se que somente incidirá o regime de exclusividade
da ECT quando (e somente quando) os serviços contratados forem de “recebimento, transporte e entrega,
no território nacional, e a expedição, para o exterior, de carta, cartão-postal e de correspondência
agrupada”, ou de "telegrama".

 

30. A Rtulo de esclarecimento, haverá " correspondência agrupada" sempre que, juntamente
com a remessa de "carta" ou "cartão-postal" (objetos de correspondência sujeitos ao regime de
exclusividade postal), forem reunidos num mesmo volume objetos da mesma ou de diversas naturezas,
formando dessa forma, malotes de "correspondência agrupada".

 

31. A contrario sensu, todas as demais a=vidades desempenhadas pela ECT são exercidas em
regime de livre concorrência. Estão compreendidos nesta categoria os denominados serviços postais não
exclusivos e a�vidades correlatas. Cons=tuem exemplos de serviços postais não exclusivos: recebimento,
expedição, transporte e entrega de valores e encomendas (Sedex e PAC), distribuição de impressos,
periódicos (jornais e revistas), boletos bancários e faturas de água, gás, telefone e energia elétrica, venda de
selos etc., além de outras a=vidades afins que poderão ser prestadas, desde que autorizadas pelo
Ministério das Comunicações. Definem-se como a=vidades correlatas aquelas relacionadas no art. 8º da Lei
nº 6.538, de 1978.

 

32. O presente parecer referencial tem por objeto a contratação de serviço postal prestado
em regime de exclusividade, consequentemente, o enquadramento legal será a inexigibilidade de licitação
prevista no art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/21.
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33. É o que se passará a abordar doravante. Antes, contudo, cumpre desde logo registrar
uma observação. O que se passará a abordar nos tópicos seguintes acerca da contratação direta aplica-se
tão somente aos contratos firmados com a própria ECT, não se estendendo à contrata ção de pessoas
jurídicas de direito privado que sejam a ela vinculadas por exercerem a=vidade de fran quia postal (art. 1º,
§1º da Lei 11.668/2008). É o que se extrai da ON CJU-MG nº 10, de 17 de março de 2009, expressamente
recepcionada pela e-CJU SSEM, ao tratar das agências franqueadas da ECT:

 
ORIENTAÇÃO NORMATIVA CJU-MG Nº 10, DE 17 DE MARÇO DE 2009:
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - EBCT. Impossibilidade de contratação de
empresa franqueada nos termos do art. 1º, §1º da Lei 11.668/2008 com fundamento em
dispensa ou inexigibilidade de licitação. A contratação direta só é viável para contratos
firmados com a própria EBCT, uma vez que as suas franquias, com CNPJ dis=nto, não são as
=tulares do monopólio do Art. 9º da Lei 6.538/1978 e são unidades terceirizadas, não se
caracterizando como órgão ou en=dade da Administração Pública para os fins do art. 24,VIII
da Lei 8666/93.
Referências:
Parecer de uniformização Nº AGU/CGU/NAJ/MG-0864/2008-ASTS;
Acórdão 2182/2007 – Plenário do TCU;
Arts. 24, VIII e 25 da Lei 8666/93;
Art. 1º, §1º da Lei 11.688, de 02 de maio de 2008.

 

34. Assim, reconhecido o regime de exclusividade da ECT na prestação dos serviços postais e
de telegrama definidos nos ar5gos 9º e 27 da Lei nº 6.538/78 , não havendo, com relação a eles, que se
falar em viabilidade da concorrência, legítima a adoção da inexigibilidade de licitação.

 

35. Vale aqui registar uma observação em relação ao serviço de SEDEX. Trata-se de mera
forma de prestação de serviços, aplicando-se, quanto a ele, exatamente o mesmo raciocínio exposto até
aqui. É dizer, embora o SEDEX seja caracterizado em princípio como uma forma de serviço não-
monopolizado, pode abarcar tanto a prestação de serviços postais fornecidos com exclusividade, quanto
aqueles não inseridos no regime de privilégio postal da ECT.

 

36. Assim, desde que o SEDEX seja u5lizado unicamente para a execução de serviços
postais exclusivos (art. 9º da Lei nº 6.538/78), ele poderá ser contratado mediante inexigibilidade de
licitação (art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/21). Nesse sen=do, vide a ON nº 18 da CJU/SP, igualmente
recepcionada pela e-CJU SSEM:

 
Orientação Normativa Interna CJU/SP Nº 18
O SEDEX é um implemento do serviço postal prestado pela Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos e desde que seja u=lizado exclusivamente para as a=vidades postais regidas por
monopólio de carta, cartão-postal ou correspondência agrupada, deve ser contratado por
inexigibilidade de licitação com fulcro no caput do art. 25 da Lei n. 8.666, de 1993.
REFERÊNCIA: Ar=gos 9º e 47 da Lei n.º 6.538, de 22 de junho de 1978 e despacho de
aprovação no Parecer n.º 1.245/2011/AJS/CJU-SP/CGU/AGU.

 

37. Delineado o caráter de exclusividade dos serviços postais prestados pela ECT, passa-se a
expor, de forma pormenorizada, cada um dos requisitos, tendo em vista as peculiaridades da contratação
em questão.

 

A) INSTRUÇÃO PROCESSUAL E ETAPA DE PLANEJAMENTO
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38. No inciso I do ar=go 72 da nova Lei de Licitações, o primeiro elemento a ser cons=tuído
para a contratação direta é o Documento de Formalização da Demanda, que se trata de peça hábil a
iden=ficar a necessidade do órgão público e apresentar descrições mínimas sobre o que se pretende
contratar, a exemplo da especificação do objeto e a justificativa da contratação.

 

39. Em relação aos demais elementos citados no inciso ( estudo técnico preliminar, análise
de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto execu5vo), veja que o legislador se valeu da
expressão “se for o caso”, a qual não deve ser lida como um "cheque em branco" para se dispensar, de
maneira discricionária, qualquer um dos documentos ali listados. A dispensa de algum dos documentos
constantes do inciso I somente deverá ocorrer diante da incongruência fá=co-jurídica do objeto a ser
contratado (ex: não é exigido projeto básico ou execu=vo em contratações que não se refiram a obras ou
serviços de engenharia), ou em razão de uma autorização específica prevista em lei[5] ou regulamento
próprio.

 

40. Anota-se que, num primeiro momento, diante da ausência de ato norma=vo que regule
as hipóteses em que possa ser dispensada a juntada de estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo
de referência, projeto básico ou projeto execu=vo ao procedimento de contratação por inexigibilidade de
contratação, faz-se necessária a confecção e juntada desses documentos aos autos. Este foi o
entendimento esposado pelo Parecer SEI nº 5528/2022/ME:

 
28. Assim, em vista das disposições constante da nova Lei de Licitações e diante da
inexistência, até o momento, de ato norma=vo expressamente possibilitando a não
elaboração dos estudos técnicos preliminares, análise de riscos, termo de referência, projeto
básico ou projeto execu=vo nos processos de contratação direta com fulcro na Lei nº
14.133/2021, recomenda-se que tais documentos sejam devidamente elaborados e juntados
aos autos do processo de contratação direta, inclusive quando se tratar de dispensa de
licitação em razão do baixo valor (ar=go 75, I e II, da Lei no 14.133/2021), observadas as
disposições legais.
 
29. A ausência de sua apresentação apenas seria possível em casos excepcionais,
devidamente mo=vados, em que restar caracterizada a inu=lidade desses documentos ou ase
sua elaboração puder levar à demora na contratação, com risco à sa=sfação do interesse
público, o que deverá ser devidamente atestado e jus ficado pelo gestor.

 

41. No mesmo sen=do é como tem se posicionado a doutrina, ao entender que a expressão
“se for o caso” foi incluída como uma “válvula de escape”, possibilitando que "eventual regulamentação
torne faculta=va a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares em casos específicos. Ou então para que
não haja a obrigatoriedade quando as circunstâncias fá=cas tornarem tal medida, por exemplo,
contraproducente”[6].

 

42. No que tange aos Estudos Técnicos Preliminares, veja que a Instrução Norma=va SEGES
nº 58, de 8 de agosto de 2022, que trata sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares para a
aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da administração pública federal direta,
autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital, diante da nova Lei de Licitações, previu em seu
artigo 14[7] os casos em que a elaboração desse documento seria desnecessária, incluindo, expressamente,
algumas hipóteses de dispensa de licitação previstas no ar=go 75 da Lei nº 14.133/2021. Nota-se do
dispositivo mencionado que não há qualquer menção aos casos de inexigibilidade.

 

43. Os Estudos Técnicos Preliminares têm por condão a iden=ficação do problema a ser
resolvido e a melhor solução, de modo a permi=r a avaliação da viabilidade técnica, socioeconômica e
ambiental da contratação. A verificação tanto do preço a ser pago, como a correta iden=ficação do objeto
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para a caracterização de verdadeira hipótese de inexigibilidade, dentre outros relevantes aspectos[8], será
resultado da devida elaboração dos referidos Estudos Técnicos Preliminares.

 

44. Na hipótese concreta, portanto, deverá o gestor, dentre outros aspectos, apurar no ETP a
jus=fica=va da necessidade da contratação, es=mar as quan=dades demandadas, com suporte no consumo
dos anos anteriores, e confirmar a exclusividade no fornecimento, bem como a uniformidade dos preços
praticados, declarando, ao final, a viabilidade da contratação.

 

45. Da mesma forma, cabe à autoridade confeccionar os demais documentos mencionados
no ar=go 72, inciso I, em especial, para o presente caso: análise de riscos (a etapa de gerenciamento de
riscos consiste na iden=ficação dos riscos que possam comprometer o atendimento do interesse público,
por meio da contratação pretendida, e na definição de métodos para seu tratamento. Sua materialização
dá-se com a elaboração do mapa de riscos) e termo de referência  (de acordo com o ar=go 6º, inciso XXIII,
da Lei nº 14.133/2021, o termo de referência é o documento necessário para a contratação de bens e
serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descri=vos: a) definição do objeto,
incluídos sua natureza, os quan=ta=vos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua
prorrogação; b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes
que não con=verem informações sigilosas; c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo
de vida do objeto; d) requisitos da contratação; e) modelo de execução do objeto, que consiste na
definição de como o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu
encerramento; f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou en=dade; g) critérios de medição e de pagamento; h) forma e
critérios de seleção do fornecedor; i) es=ma=vas do valor da contratação, acompanhadas dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros
u=lizados para a obtenção dos preços e para os respec=vos cálculos, que devem constar de documento
separado e classificado; e j) adequação orçamentária).

 

46. Deste modo, salvo a superveniente edição de algum ato normativo que venha a dispensar
a juntada dos documentos constantes do ar=go 72, inciso I, da Lei nº 14.133/2021 ou ainda alguma
impossibilidade lógico-jurídico a ser devidamente mo=vada, devem ser colacionados aos autos a
documentação per=nente ao planejamento (documento de formalização da demanda, ETP, análise de
riscos e termo de referência), arrolada no referido inciso I do artigo 72.

 

47. Ainda quanto à etapa do planejamento o órgão técnico deve observar as disposições
sobre critérios de sustentabilidade. Nesse sen=do, cabe destacar que as contratações governamentais
devem estabelecer critérios que promovam o desenvolvimento nacional sustentável. Assim, as ações da
Administração devem ser especialmente voltadas para a redução do consumo e para a aquisição
preferencial de produtos inseridos no conceito de economia circular ou que representem menor impacto
ambiental, a exemplo dos produtos reciclados e/ou recicláveis (arts. 5º e 11 da Lei nº 14.133, de 2021, c/c
art. 7º, XI, da Lei nº 12.305, de 2010).

 

48. No planejamento da contratação devem ser observados determinados pressupostos,
entre eles a especificação do objeto de acordo com critérios de sustentabilidade, a existência de obrigações
a serem cumpridas durante o fornecimento e o recolhimento dos produtos, bem como a incidência de
normas especiais de comercialização ou de licenciamento de a=vidades (ex.: registro no Cadastro Técnico
Federal - CTF), que são requisitos previstos na legislação de regência ou em leis especiais (ex.: arts. 66 e 67,
IV, da Lei n. 14.133, de 2021).
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49. Na escolha de produtos, nos termos do inciso XI do art. 7º da Lei n. 12.305, de 2010,
deve-se priorizar: produtos que podem gerar menos perdas; ser recicláveis; ser mais duráveis; que possuam
menos substâncias tóxicas ou prejudiciais à saúde; e que consumam menos recursos naturais na sua
produção.

 

50. Acresça-se que é obrigação do gestor público, na fase de planejamento da contratação, a
consulta e a inserção nas minutas correspondentes das previsões legais constantes no Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis, o qual já foi citado como exemplo de boa prá=ca administra=va pelo Tribunal
de Contas da União, conforme Acórdão 1056/2017-Plenário.

 

51. Cabe ao órgão assessorado a verificação técnica dos critérios de sustentabilidade
aplicáveis aos bens a serem adquiridos e serviços a serem contratados. Se a Administração entender que a
contratação não se sujeita aos critérios de sustentabilidade ou que as especificações de sustentabilidade
restringem indevidamente a competição em dado mercado, deverá apresentar a devida justificativa.

 

B) PESQUISA E JUSTIFICATIVA DE PREÇOS
 

52. A previsão do inciso II do ar=go 72 da nova Lei de Licitações se refere à realização da
pesquisa de preços, de modo a se obter o orçamento es=mado. Veja que o inciso remete justamente ao
ar=go 23, que indica meios de se realizar a pesquisa de preços. De fato, embora o legislador permita a
realização de contratações sem licitação, isso não implica o pagamento de qualquer valor pela
Administração Pública (a vantajosidade continua a ser um pressuposto das contratações públicas[9]).

 

53. Sem embargo, é possível que, em razão da natureza do objeto a ser contratado ou do
próprio contratante, em especial nas hipóteses de inexigibilidade, a pesquisa de preços seja mais restrita.

 

54. Dentro desse cenário, a Lei nº 14.133/2021 previu em seu ar=go 23, §4º, que "nas
contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível es=mar o valor do objeto
na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º deste ar=go, o contratado deverá comprovar previamente que os
preços estão em conformidade com os pra=cados em contratações semelhantes de objetos de mesma
natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emi=das para outros contratantes no período de até 1
(um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo".

 

55. No caso em exame, a pesquisa de mercado junto a outros prestadores do serviço é
desnecessária para contratação de serviços postais abrangidos pelo monopólio, bastando a juntada aos
autos da tabela oficial de preços da ECT, per=nente ao objeto da contratação. Esse, inclusive, é o
entendimento da Orientação Norma=va CJU-MG nº 09, de 17 de março de 2009. Confira-se trecho da
aludida norma:

 
ORIENTAÇÃO NORMATIVA CJU-MG Nº 09, DE 17 DE MARÇO DE 2009:
(Alterada em 08/11/2011)
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - EBCT.
(...)
A pesquisa de mercado junto a outros prestadores do serviço é desnecessária para
contratação de serviços postais abrangidos pelo monopólio (§2º do Art. 9º da Lei
6.538/1978), bastando a juntada aos autos da tabela oficial de preços da EBCT, per=nente ao
objeto da contratação.
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56. Com efeito, no caso de serviços explorados sob regime de exclusividade  pela ECT a
remuneração se dá através de preços públicos fixados por ato norma=vo do Ministério competente,
pra=cados indis=ntamente entre seus usuários. Ademais, eventuais correções ou reajustes são somente
aqueles autorizados pelo referido Ministério, não havendo necessidade de pesquisa de preços para
demonstração da vantajosidade.

 

57. Atualmente, as tarifas vigentes para os serviços postais e telegráficos nacionais e
internacionais, prestados exclusivamente pela ECT estão definidas na Portaria MCOM Nº 12.549, de 14 de
março de 2024, do Ministro de Estado das Comunicações, a qual deve ser observada pelo órgão
assessorado.

 

C) PARECER JURÍDICO
 

58. O inciso III do ar=go 72 da Lei nº 14.133/2021 exige que a instrução processual seja
acompanhada do parecer jurídico e dos pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento
dos requisitos exigidos. No que tange a este inciso, o ar=go 53 da Lei nº 14.133/2021 torna, como regra,
obrigatória a realização de parecer jurídico para as contratações públicas. Em relação às contratações
diretas, há a previsão expressa no artigo 53, §4º[10].

 

59. No entanto, o próprio ar=go 53, §5º, prevê a possibilidade de se dispensar a análise
jurídica dos órgãos consul=vos em hipóteses previamente definidas em ato da autoridade jurídica máxima
competente, que deverá considerar o baixo valor, a baixa complexidade da contratação, a entrega imediata
do bem ou a u=lização de minutas de editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes
previamente padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico. Essa prá=ca já ocorria na vigência da
legislação anterior, ao menos no âmbito federal.

 

60. Seguindo essa mesma toada, no sen=do de promover maior eficiência às contratações,
pode-se mencionar igualmente a figura dos pareceres referenciais, previstos na Orientação Norma=va nº
55, de 23 de maio de 2014, da Advocacia-Geral da União, que vem a subs=tuir a realização de pareceres
jurídicos individuais a cada caso concreto.

 

61. Assim, quanto à exigência do parecer jurídico, o presente parecer referencial supre a
realização de pareceres individualizados caso a caso, cabendo ao gestor colacioná-lo aos autos do processo
de contratação da prestação de serviços postais executados em regime de monopólio/exclusividade pela
ECT.

 

62. No que concerne aos pareceres técnicos, a previsão da expressão “se for o caso” deve ser
lida no sen=do de que, diante de determinadas contratações, não será exigida nenhuma espécie de parecer
de ordem técnica, seja pela simplicidade da contratação ou mesmo pela natureza do objeto a ser
contratado (não há, contrariamente ao que possa transparecer da leitura do inciso, uma completa
discricionariedade na exigência do parecer técnico, caso ele realmente se mostre necessário).

 

63. No caso das contratações para serviços postais contratados junto à ECT, nota-se que se
trata, como regra, de serviços padronizados e já incorporados na sistemá=ca de funcionamento dos órgãos
públicos (sendo, inclusive, serviços essenciais), não se jus=ficando, salvo casos muito pontuais e específicos,
a exigência de pareceres técnicos.
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D) DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL
 

64. O inciso IV do ar=go 72 da nova Lei de Licitações se refere à necessidade de declaração
da existência de recursos orçamentários para fazer frente à contratação pretendida. Assim, cabe ao gestor
público atestar que há reserva de recursos para a presente contratação.

 

65. Além disso, como regra, cabe a autoridade também declarar a adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual e compa=bilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes
orçamentárias da despesa, nos termos do inciso II do ar=go 16 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio
de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

 

66. No entanto, nas hipóteses albergadas pela Orientação Norma=va AGU nº 52/2014, ou
seja, no caso de "despesas ordinárias e ro=neiras (...) já previstas no orçamento e des=nada à manutenção
de ações governamentais preexistentes", está o gestor dispensado da apresentação da referida declaração
per=nente à LRF, desde que esteja expresso nos autos que a contratação se refere a despesas ordinárias e
rotineiras.

 

67. Rememore-se que a citada orientação norma=va não abarca eventos que extrapolem
situações ordinárias e ro=neiras, sendo, nesses casos, exigida a autorização prevista no ar=go 16 da Lei de
Responsabilidade Fiscal.

 

68. Logo, deve o gestor acostar aos autos a referida declaração do ar=go 16, inciso II, da LRF
ou, sendo o caso, justificar a dispensa de sua apresentação nos termos da ON/AGU nº 52/2014.

 

E) REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E INOCORRÊNCIA DE ÓBICES
 

69. O inciso V do ar=go 72 da nova Lei de Licitações determina que se comprove que o
contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínimas necessárias. Reitera-se que as
contratações diretas precisam con=nuar sendo vantajosas ao Poder Público, sendo inviável que se
selecione qualquer sujeito para fornecer bens ou prestar serviços, devendo atender a qualificações
mínimas (as previstas nos ar=gos 66 a 70 da Lei) que sejam capazes de indicar, em tese, que o contrato será
executado a contento. Deverá o gestor, contudo, avaliar as circunstâncias da contratação a ser realizada,
verificando-se quais dos requisitos de habilitação mostram-se necessários para a contratação em questão
(ex.: a depender do objeto - uma entrega imediata de uma quan=a pequena de bens de consumo, por
exemplo -, a exigência de habilitação econômico-financeira pode se mostrar indevida).

 

70. Nessa toada, deve ser trazida aos autos, por ocasião da contratação, toda a
documentação des=nada a comprovar a regularidade fiscal, social e trabalhista, bem como a comprovar a
inexistência de óbices para a contratação da empresa pelo órgão ou entidade da Administração, a saber:
Cer=dão Nega=va do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); Cer=dão Nega=va do
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administra=va e Inelegibilidade; e, em
especial, declaração do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF).

 

71. Na hipótese de irregularidade ou insuficiência de alguma das cer=dões, traz-se à colação
o entendimento cristalizado na ON/AGU nº 9/2009:
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A comprovação da regularidade fiscal na celebração do contrato ou no pagamento de serviços
já prestados, no caso de empresas que detenham o monopólio de serviço público, pode ser
dispensada em caráter excepcional, desde que previamente autorizada pela autoridade maior
do órgão contratante e, concomitantemente, a situação de irregularidade seja comunicada ao
agente arrecadador e à agência reguladora.

 

72. Calha indicar que o entendimento da referida ON se aplica à Lei nova, eis que não se
refere especificamente ao regramento da Lei nº 8.666/93, mas sim aos aspectos lógico-jurídicos das
contratações públicas como um todo.

 

73. No mesmo sentido, é o entendimento consolidado do Tribunal de Contas da União:

 
9.2.1. as empresas prestadoras de serviços públicos essenciais sob o regime de monopólio,
ainda que inadimplentes junto ao INSS e ao FGTS, poderão ser contratadas pela
Administração Pública, ou, se já prestados os serviços, poderão receber o respec=vo
pagamento, desde que com autorização prévia da autoridade máxima do órgão,
acompanhada das devidas jus=fica=vas, conforme prolatado na Decisão n. 431/1997 e no
Acórdão n.1.105/2006, ambos do Plenário desta Corte (Acórdão TCU nº 1402/2008 –
Plenário).

 

74. Em resumo, havendo algum impedi=vo à contratação, no que toca à habilitação da
contratada, poderá ser firmado o contrato, desde que sejam também colacionados aos autos a autorização
à contratação pela autoridade maior do órgão contratante, bem como a comprovação de comunicação da
irregularidade ao agente arrecadador e à agência reguladora, se houver.

 

75. Sobre os demais requisitos de habilitação, calha indicar que, diante do serviço prestado
(serviços postais prestados com exclusividade), não se mostra recomendável exigir requisitos além dos
essencialmente fundamentais, sendo suficiente somente a documentação relacionada à  habilitação fiscal,
social e trabalhista (ar=go 68 da Lei nº 14.133/2021) . Os demais requisitos de habilitação (técnica e
econômico-financeira) se mostrariam excessivos [11] e poderiam, eventualmente, inviabilizar a contratação,
o que somente traria prejuízos à Administração e ao interesse público. Especialmente, quanto a habilitação
jurídica, não paira qualquer dúvida sobre a existência jurídica da ECT, sua inscrição no CNPJ e Estatuto
Social, de modo que a exigência de apresentação de tais documentos seria meramente burocrá=co. Tanto a
existência jurídica quanto a autorização para o exercício da a=vidade da ECT decorrem diretamente de lei
(Lei nº 6.538/78 e Decreto-Lei nº 509/69).

 

F) JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO CONTRATADO
 

76. Em relação ao inciso VI do ar=go 72 da Lei nº 14.133/2021, há a necessidade de
jus=fica=va da escolha do contratado. Já que nas contratações diretas pode haver uma dose de
discricionariedade na escolha do sujeito a ser contratado, a sua seleção deve ser mo=vada. A mo=vação
será variada a depender do fundamento da contratação direta.

 

77. No caso de contratação por inexigibilidade em razão de fornecedor exclusivo, como
ocorre na hipótese ora tratada, a jus=fica=va da escolha do contratado se refere à própria necessidade da
contratação. Logo, no caso da contratação direta de serviços postais por inexigibilidade de licitação, a razão
da escolha de quem se pretende contratar é justamente o fato de ser a única pessoa jurídica habilitada a
prestar esse serviço no território do órgão ou en=dade pública contratante, além de haver mandamento
legal atribuindo à ECT o regime de monopólio/exclusividade de tais serviços.
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78. Importante frisar que, nos termos do ar=go 74, §1º, da Lei nº 14.133/2021, a
"Administração deverá demonstrar a inviabilidade de compe5ção mediante atestado de exclusividade,
contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar que
o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, vedada a
preferência por marca específica". Conforme exposto em tópico anterior, os serviços prestados com
exclusividade pela ECT compreendem aqueles relacionados no art. 9º e art. 27 da Lei nº 6.538, de 1978.
Tem-se, por conseguinte, que em relação aos referidos serviços resta inviabilizada a compe=ção a jus=ficar
a escolha do contratado, pressuposto fá=co para a configuração de hipótese de inexigibilidade de licitação
com fundamento legal no art. 74, inciso I, da nº 14.133/21.

 

G) AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA
 

79. O inciso VIII do ar=go 72 da nova Lei de Licitações exige que haja a autorização da
autoridade competente para que possa ocorrer a contratação direta. Essa exigência subs=tui a an=ga
previsão da prá=ca de dois atos referentes às contratações diretas, que era o reconhecimento e a
ra=ficação (ar=go 26 da Lei nº 8.666/93). Trata-se de uma mudança posi=va, já que ambos os atos
acabavam sendo realizados quase que simultaneamente, não havendo um verdadeiro aumento no controle
da contratação direta por meio da prática de dois atos distintos[12].

 

80. A apuração de quem será a autoridade competente dependerá de cada estrutura
administra=va, podendo, na ausência de uma previsão legal e/ou regulamentar, ser a própria autoridade
contratante.

 

81. Logo, deve ser acostada aos autos a autorização para a contratação por inexigibilidade
emitida pela autoridade competente.

 

H) PUBLICIDADE DA INEXIGIBILIDADE E DA CONTRATAÇÃO
 

82. O parágrafo único do ar=go 72 da nova Lei de Licitações  se propõe a conferir publicidade
às contratações diretas. A mudança em relação à Lei nº 8.666/93 é que antes se exigia que essa publicidade
ocorresse por meio do Diário Oficial (o que, em realidade, somente gerava uma publicidade formal, mas
não material), tendo sido subs=tuído por divulgação em sí=o eletrônico (que, de acordo com o ar=go 174,
§2º, inciso III, é o Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP[13]).

 

83. Assim, compete ao gestor realizar a publicidade do ato que autoriza a contratação direta
ou o extrato decorrente do contrato no PNCP, sem prejuízo de sua divulgação também ocorrer no sí=o
eletrônico do órgão.

 

84. Do mesmo modo, o contrato eventualmente firmado deve ser divulgado integralmente
no PNCP, no prazo de 10 dias úteis contados da assinatura , com fundamento no ar=go 94, inciso II, da Lei
nº 14.133/2021[14].

 

I) FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
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85. De acordo com o ar=go 22 da Lei nº 9.784/1999, os atos do processo administra=vo não
dependem de forma determinada, salvo expressa disposição legal. No entanto, exige-se que os atos do
processo sejam produzidos por escrito, em vernáculo, com a data e o local de sua realização e a assinatura
da autoridade responsável[15].

 

86. No que tange à licitação, bem como aos contratos/convênios e outros ajustes, o processo
administrativo ainda deverá observar, em parte, a ON/AGU nº 2/2009:

 
Os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os respec=vos
adi=vos, devem integrar um único processo administra=vo, devidamente autuado em
sequência cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume os respectivos termos de
abertura e encerramento.

 

87. Ao prever a exigência de rubricas em cada página, bem como termos de encerramento e
de abertura, a referida ON foi evidentemente elaborada à luz de uma sistemá=ca processual analógica, na
qual os processos administrativos eram, como regra, formalizados em papel.

 

88. Não obstante, deve-se atentar à previsão do ar=go 12, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021,
que fixa como regra que todos os atos per=nentes à licitação sejam feitos eletronicamente[16]. Embora o
ar=go em comento se refira à licitação, sua teleologia se aplica igualmente às contratações diretas, é dizer,
o procedimento de contratação por dispensa ou inexigibilidade deve ocorrer preferencialmente por meio
de atos produzidos de maneira eletrônica.

 

89. É este o mesmo sen=do conferido pela Lei do Governo Digital (Lei nº 14.129/2021), que
prevê como princípios e diretrizes do governo digital o uso da tecnologia para o=mizar processos de
trabalho da administração pública e o esRmulo ao uso das assinaturas eletrônicas nas interações e nas
comunicações entre órgãos públicos e entre estes e os cidadãos (ar=go 3º). Além disso, prescreve em seu
ar=go 5º que "a administração pública u=lizará soluções digitais para a gestão de suas polí=cas finalís=cas e
administra=vas e para o trâmite de processos administra5vos eletrônicos ” e no ar=go 6º que "nos
processos administra vos eletrônicos, os atos processuais deverão ser realizados em meio eletrônico ,
exceto se o usuário solicitar de forma diversa, nas situações em que esse procedimento for inviável, nos
casos de indisponibilidade do meio eletrônico ou diante de risco de dano relevante à celeridade do
processo".

 

90. Assim, para a contratação de serviços postais exclusivos junto à ECT, deve ser formalizado
processo administra=vo digital (a realização de processo Zsico deve ser exceção, devidamente jus=ficada
nos autos), juntando-se, em sequência cronológica, os documentos pertinentes.

 

91. Além disso, diferentemente da Lei nº 8.666/93 que facultava a u=lização do termo de
contrato a depender do valor da contratação direta por inexigibilidade, a Lei nº 14.133/2021 não incluiu no
rol das exceções àquele instrumento contratual, no caso de prestação de serviços, essa forma de
contratação direta[17]. Ou seja, é obrigatório que a presente contratação direta ocorra por meio de
instrumento contratual e que este seja juntado aos autos.

 

92. A esse respeito, calha destacar que, estando a Administração na qualidade de usuária dos
serviços prestados pela ECT, a empresa realiza a a=vidade sob condições postas em contrato padronizado,
de modo que, inevitavelmente a relação a ser estabelecida terá instrumento contratual, o qual deverá,
portanto, constar dos autos.
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93. Quanto à formalização da avença com a ECT, que se dará mediante contrato de adesão,
insta considerar que, em tais ajustes para prestação de serviço público, a Administração Pública não age
com prerroga=vas Rpicas de Poder Público, colocando-se na posição de qualquer outro consumidor do
serviço.

 

94. Esse, aliás, é o entendimento do TCU sobre o tema, a exemplo da Decisão nº 537/1999-
Plenário, bem como da CJU/MG:

 
ORIENTAÇÃO NORMATIVA CJU-MG Nº 08, DE 17 DE MARÇO DE 2009
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - EBCT.
Contrato de Adesão de natureza predominantemente privada, equiparando-se a União a
qualquer outro usuário (Parecer GQ-170). Impossibilidade de imposição de cláusulas
exorbitantes em favor da União no contrato de prestação de serviços postais. Interpretação
do art. 62, §3º, da Lei 8.666/93.
Referências:
Parecer de uniformização Nº AGU/CGU/NAJ/MG-0864/2008-ASTS; Decisão 537/1999 –
Plenário do TCU; Parecer GQ-170 de 06/11/1998.

 

95. Porém, cabe registrar que, especificamente no caso da ECT, foram acordadas algumas
alterações no contrato de adesão padrão fornecido pela empresa, resultado da conciliação travada na
Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal – CCAF, e que originou o Termo de
Conciliação CCAF/CGU/AGU nº 21/2010-APS-PBB, subscrita por representantes da ECT e da Advocacia-
Geral da União, e homologada pelo Exmo. Sr. Advogado-Geral da União em 20 de setembro de 2010.

 

96. No referido termo, restou ajustado que algumas previsões contratuais fossem suprimidas
pela ECT nos contratos celebrados com a Administração Pública Federal, tais como a atualização monetária
em caso de atraso de pagamento, a exceção do contrato não cumprido em desfavor da pessoa de direito
público, exigência de cota mínima, rescisão por mera vontade dos Correios etc. Desta feita, é possível que
ao menos as modificações que foram convencionadas no referido Termo de Conciliação tenham seu
cumprimento exigido.

 

97. Nesse sen=do, cita-se trecho da Orientação Norma=va nº 12, de 08 de outubro de 2018,
da CJU/RS:

 
VIII - Em relação à minuta do contrato de adesão padrão apresentado pela ECT, recomenda-se
que sejam observadas as alterações acordadas na conciliação travada na Câmara de
Conciliação e Arbitragem da Administração Federal – CCAF, que resultou no Termo de
Conciliação CCAF/CGU/AGU nº 21/2010-APSPBB, além da inserção das seguintes cláusulas: (1)
possibilidade de aplicação de sanções administra=vas pela Contratante, conforme arts. 55, 86
e 87, à exceção das penas de suspensão temporária de par=cipar de licitação e de declaração
de inidoneidade; (2) em relação ao foro, previsão de submissão de eventual conflito à CCAF
antes de ajuizamento de ação judicial;

 

98. Recomenda-se, assim, seja verificada a adequação da minuta contratual às modificações
e diretrizes implementadas no citado Termo de conciliação firmado perante a CCAF.

 

99. Insta considerar, no entanto, que, ainda que a ECT não tenha ajustado completamente
o seu contrato padrão aos termos da conciliação firmada, entende-se que o órgão assessorado poderá
assinar o contrato apresentado, em face da natureza da avença (contrato de adesão) e da essencialidade
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da prestação do serviço para o regular cumprimento da missão ins5tucional do órgão, desde que
justificado nos autos.

 

100. É imperioso registrar que não se está aqui a desconsiderar ou minimizar a importância
do atendimento aos preceitos legais. Apenas entendemos que, frente às par=cularidades da contratação e
ao caráter vital da prestação dos presentes serviços para o funcionamento de qualquer estabelecimento
(devidamente demonstrado nos autos), deve ser reconhecida uma solução alterna=va que pres=gie
concretamente o interesse público.

 

101. Assim, sem prejuízo da contratação dos serviços, em se verificando a Administração
alguma irregularidade no contrato de adesão, deverá comunicar o fato à Agência Reguladora, quando for o
caso, a quem compete adotar as medidas que julgar cabíveis.

 

J) AUTORIZAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DE DESPESA, NOS TERMOS DO DECRETO Nº
10.193/2019

 

102. No âmbito do Poder Execu=vo Federal, o Decreto nº 10.193/2019 define limites e
instâncias de governança para a celebração de novos contratos administra=vos e a prorrogação de
contratos administrativos em vigor relativos a atividades de custeio.

 

1 0 3 . Portanto, antes da assinatura do contrato, é obrigatório anexar ao processo a
autorização para contratação, conforme previsto no Decreto nº 10.193/2019[18].

 

K) DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA)
 

104. A Lei nº 14.133/2021 previu, como instrumento de planejamento macro das
contratações públicas, a figura do Plano de Contratações Anual (PCA). Em seu ar=go 12, inciso VII,
consignou que "a par=r de documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis pelo
planejamento de cada ente federa=vo poderão, na forma de regulamento, elaborar plano de contratações
anual, com o obje=vo de racionalizar as contratações dos órgãos e en=dades sob sua competência, garan=r
o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respec=vas leis
orçamentárias”.

 

105. Referido disposi=vo foi regulamentado no âmbito da Administração Pública Federal
pelo Decreto nº 10.947, de 2022.

 

106. No ar=go 6º, inciso I, do Decreto nº 10.947/2022, remanesce clara a u=lização do PCA
inclusive para as hipóteses de contratação direta (como a inexigibilidade):

 
Art. 6º Até a primeira quinzena de maio de cada exercício, os órgãos e as en=dades
elaborarão os seus planos de contratações anual, os quais conterão todas as contratações
que pretendem realizar no exercício subsequente, incluídas:
I - as contratações diretas, nas hipóteses previstas nos art. 74 e art. 75 da Lei nº 14. 133, de
2021;

 

107. Logo, cumpre à autoridade administra=va cer=ficar-se de que a contratação que
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pretende consta do Plano de Contratação Anual - PCA, nos termos do ar=go 17, caput, do Decreto nº
10.947, de 2022[19].

 

L) CONTRATO POR PRAZO INDETERMINADO
 

108. Anote-se que a Lei nº 14.133/2021 consagrou, no ar=go 109, o entendimento que já
havia sido adotado pela ON AGU nº 36/2011, pela possibilidade de contratação de serviços públicos em
regime de monopólio por prazo indeterminado:

 
Art. 109. A Administração poderá estabelecer a vigência por prazo indeterminado nos
contratos em que seja usuária de serviço público oferecido em regime de monopólio, desde
que comprovada, a cada exercício financeiro, a existência de créditos orçamentários
vinculados à contratação.

 

109. Exige-se, como antes, que a cada exercício financeiro seja comprovada a existência de
créditos orçamentários vinculados à contratação.

 

110. Outrossim, como a previsão orçamentária depende do quan=ta=vo do serviço a ser
executado, mostra-se necessário que também seja indicado a cada exercício a es=ma=va de consumo, de
modo a viabilizar a correta previsão orçamentária (nesse sen=do, inclusive, é a previsão do item 1.1 do
Anexo IX da IN 05/2017[20]).

 

111. De igual maneira, embora não mencionado expressamente no ar=go 109 da nova Lei,
nos termos em que já exposto, a Administração deve, antes de realizar qualquer pagamento, consultar a
manutenção da regularidade fiscal, social e trabalhista da empresa contratada, sendo possível, nos termos
da ON/AGU nº 9/2009, realizar o pagamento pelos serviços já prestados desde que “seja previamente
autorizada pela autoridade maior do órgão contratante” e “a situação de irregularidade seja comunicada ao
agente arrecadador e à agência reguladora”.

 

112. Recomenda-se, de qualquer modo, que, a cada exercício financeiro, a Administração
atualize as cer=dões des=nadas a comprovar a inexistência de óbices legais, quais sejam: Cer=dão Negava
do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); Cer=dão Nega=va do Cadastro Nacional
de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administra=va e Inelegibilidade; e, em especial, declaração
do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF).

 

113. Outrossim, deve haver a cada exercício a autorização para contratação de que trata o
Decreto nº 10.193/2019.

 
III – CONCLUSÃO

 

114. Tendo em vista as disposições legais que conferem à ECT o monopólio/exclusividade dos
serviços postais, reputar-se-á legal a contratação, desde que:

 
i. seja devidamente preenchido o checklist, Anexo I do presente parecer, o qual deverá ser
juntado aos autos a fim de comprovar a regularidade de todo o procedimento;
ii. seja juntado aos autos o presente parecer referencial;
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iii. estejam acostados aos autos o comprovante da publicação do ato que autoriza a
contratação direta ou o extrato decorrente do contrato no PNCP (sem prejuízo de sua
divulgação também ocorrer no sí=o eletrônico do órgão). Igualmente seja comprovado a
divulgação integral do contrato no PNCP, no prazo de 10 dias úteis contados da assinatura;
iv. tenham sido colacionados, aos autos, os estudos preliminares, o mapa de riscos e o termo
de referência, ou jus=fica=vas da autoridade, com base em regulamentação existente,
dispensando a elaboração desses documentos;
v. tenha sido acostada aos autos a autorização para a contratação por inexigibilidade emi=da
pela autoridade competente;
vi. tenham sido anexados ao termo de referência ou aos estudos preliminares, para embasar a
estimativa de consumo, os pagamentos realizados em contratos anteriores com a ECT;
vii. tenha sido a contratação formalizada em regular processo administra=vo,
preferencialmente na forma digital;
viii. tenha sido colacionado o contrato de adesão celebrado com a ECT;
ix. esteja atestada a reserva de recursos orçamentários para a sa=sfação da despesa a ser
criada com a contratação;
x. tenha sido declarada a adequação e compa=bilidade da despesa com as leis orçamentárias,
nos termos do ar=go 16 da Lei Complementar nº 101/2000 ou jus=ficada a dispensa de sua
apresentação;
xi. tenha sido comprovada a inexistência de óbices para a contratação da prestadora do
serviço pelo órgão ou en=dade da Administração, observando-se, se o caso, a excepcional
hipótese regulada pela ON/AGU nº 9/2009;
xii. tenha sido juntada a autorização para contratação de que trata o Decreto nº 10.193/2019,
notadamente seu artigo 3º;
xiii. tenha sido declarado pela autoridade que a contratação que pretende consta do Plano de
Contratação Anual - PCA; e
xiv. estando-se diante de contrato com prazo indeterminado nos termos do ar=go 109 da Lei
nº 14.133/2021, a cada exercício financeiro, seja colacionado aos autos (a) termo de
referência atualizado contendo es=ma=va de consumo para o exercício vindouro, com as
devidas jus=fica=vas para eventuais previsões de aumento ou de diminuição do consumo, (b)
reserva de recursos financeiros para a sa=sfação da despesa no exercício financeiro vindouro,
(c) comprovação da inexistência de óbices para a contratação da prestadora dos serviços pelo
órgão ou entidade da Administração, observando-se, se for necessário, a excepcional hipótese
regulada pela ON/AGU nº 9/2009, e (d) autorização para a realização da despesa, emi=da por
quem de direito, nos termos do Decreto nº10.193/2019.

 

115. Observa-se, ademais, que, havendo cláusulas ilegais ou abusivas no contrato padrão da
ECT, antes ou depois de sua efe=va celebração, com exceção das questões cuja legalidade já foi pacificada,
poderá a Administração encaminhar consulta sobre a questão a unidade da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, caso tenha dúvidas quanto à ilegalidade ou abusividade.

 

116. Reitere-se que, como de conhecimento dos gestores, as unidades da Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional permanecem à disposição para sanar qualquer dúvida, seja quanto à aplicação
do presente parecer referencial, seja quanto à legalidade do conteúdo do contrato de adesão a ser
celebrado com a ECT.

 

117. Em havendo peculiaridades que escapem aos contornos gizados por esta manifestação
jurídica referencial ou modificação das normas per=nentes, deverá o processo administra=vo ser
subme=do à unidade da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, para análise individualizada da questão,
com o checklist devidamente preenchido.

 

118. Por fim, segue a orientação para u=lização do presente Referencial constante do
Enunciado CCA/PGFN nº 11, de 03 de maio de 2021, in verbis: "A fim de proporcionar maior segurança ao
administrador público e em homenagem ao Princípio da Transparência, a cada u=lização de pareceres
referenciais, devem ser acostados aos autos o parecer referencial, vigente à época, acompanhado do
checklist, devidamente preenchido, e da declaração expressa do Administrador de que o caso concreto se
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amolda aos termos da manifestação referencial adotada."

 

119. É o parecer. Para aprovação pelo Conselho de Consultoria Administra=va da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, na forma do art. 2º, VI da Portaria PGFN nº 450, de 28 de abril de
2016.

 

 

Documento assinado eletronicamente

GUSTAVO SCATOLINO SILVA
Procurador da Fazenda Nacional

 

120. Aprovamos o presente Parecer Referencial.

 

Documento assinado eletronicamente

ELMO JOSÉ DUARTE DE ALMEIDA JÚNIOR
Membro representante da Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional da 1ª Região

 
Documento assinado eletronicamente

ROSANE BLANCO OZORIO BOMFIGLIO
Membro representante da Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional da 2ª Região

 

Documento assinado eletronicamente

RENATA MELO PACHECO
Membro representante da Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional da 3ª Região

 

Documento assinado eletronicamente

CHRISTIAN FRAU OBRADOR CHAVES
Membro representante da Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional da 4ª Região

 

Documento assinado eletronicamente

MARCELO VIEIRA DE SOUSA CÉSAR
Membro representante da Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional da 5ª Região

 

Documento assinado eletronicamente

DANIELA DE ALMEIDA PASCINI CARAVITA
Membro representante da Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional da 6ª Região

 

Documento assinado eletronicamente

FLÁVIO GARCIA CABRAL
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Membro representante do Órgão Central da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

 

Documento assinado eletronicamente

LUCIANA LEAL BRAYNER
Presidente
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- justificativas para o parcelamento ou não da solução; VIII - contratações correlatas e/ou interdependentes; IX demonstrativo
da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual, de modo a indicar o seu alinhamento com o instrumentos de
planejamento do órgão ou entidade; X - demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; XI - providências a serem adotadas pela
Administração previamente à celebração do contrato, tais como adaptações no ambiente do órgão ou da entidade,
necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou autorizações, capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização
e gestão contratual; XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de
baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos,
quando aplicável; e XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a
que se destina.
[9] Já tivemos a oportunidade de escrever em relação à dispensa, mas cujos aportes também se estendem para a
inexigibilidade, quando a contratação direta não pode ser efetuada por qualquer valor ou montante acima do preço de
mercado, pois o aspecto da vantajosidade e o princípio da eficiência e economicidade continuam a permear as contratações
públicas. Deve-se ter cautela, contudo, para não confundir vantajosidade simplesmente com menor preço. De fato, conforme
jurisprudência do TCU, a proposta mais vantajosa abarca preços economicamente satisfatórios e exequíveis; a aquisição de
bens e execução de serviços em tempo hábil a atender o interesse público; e o cumprimento das obrigações contratuais
pactuadas (Acórdão nº 2172/2008 – Plenário) (CABRAL, Flávio Garcia. Comentário ao artigo 75. In: SARAI, Leandro (Org.)
Tratado da nova Lei de Licitações e Contratos Administra vos:  Lei nº 14.133/21 comentada por Advogados Públicos. São
Paulo: Jus Podium, 2021, p.902).
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[10] §4º Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração também realizará controle prévio de
legalidade de contratações diretas, acordos, termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços,
outros instrumentos congêneres e de seus termos aditivos.
[11] Lembre-se que o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal expressamente prevê que a qualificação técnica e
econômica somente será exigida se for indispensável à garantia do cumprimento das obrigações: "XXI - ressalvados os casos
especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações”.
[12] Hugo Sales explica que “o reconhecimento e a ratificação ocorriam na mesma seara e não tenham o condão de gerar
alguma segurança maior na qualidade da contratação - e mesmo quando em órgãos distintos, a autoridade superior muitas
vezes não era acostumada com processos de contratação e, ou simplesmente endossava a posição da autoridade a quo ou
reanalisada todo o processo, o que gerava retirados em contratações muitas vezes caracterizadas pela sua relativa ou absoluta
urgência“ (SALES, Hugo. Comentários ao artigo 72. In: SARAI, Leandro (Org.). Tratado da nova Lei de Licitações e Contratos
Administrativos: Lei nº 14.133/21 comentada por Advogados Públicos. São Paulo: Jus Podium, 2021, p.873).
[13] § 2º O PNCP conterá, entre outras, as seguintes informações acerca das contratações: (…) III - editais de credenciamento e
de pré-qualificação, avisos de contratação direta e editais de licitação e respectivos anexos;
[14] Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia do
contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes prazos, contados da data de sua assinatura: (…) II - 10 (dez) dias
úteis, no caso de contratação direta.
[15] CABRAL, Flávio Garcia; SARAI, Leandro. Manual de Direito Administrativo. 3.ed. Leme: Mizuno, 2024.
[16] Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: (…) VI - os atos serão preferencialmente digitais, de forma a
permitir que sejam produzidos, comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico;
[17] Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a Administração poderá substituí-
lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de
execução de serviço: I - dispensa de licitação em razão de valor; II - compras com entrega imediata e integral dos bens
adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu
valor. § 1º Às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-se, no que couber, o disposto no art. 92 desta Lei. §
2º É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de pequenas compras ou o de prestação de
serviços de pronto pagamento, assim entendidos aqueles de valor não superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).
[18] Art. 3º A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de contratos administra vos em vigor relativos a
atividades de custeio serão autorizadas em ato do Ministro de Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado ao
Presidente da República. § 1º Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata o caput poderá ser delegada às
seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do § 2º: I - titulares de cargos de natureza especial; II - dirigentes
máximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministros de Estado; e III - dirigentes máximos das entidades vinculadas.
§ 2º Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a competência de que trata o caput poderá
ser delegada ou subdelegada aos subsecretários de planejamento, orçamento e administração ou à autoridade equivalente,
permitida a subdelegação nos termos do disposto no § 3º. § 3º Para os contratos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00
(um milhão de reais), a competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos coordenadores ou aos
chefes das unidades administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada a subdelegação.
[19] Art. 17. O setor de contratações verificará se as demandas encaminhadas constam do plano de contratações anual
anteriormente à sua execução.
[20] "O órgão ou entidade poderá estabelecer a vigência por prazo indeterminado nos contratos em que seja usuária de
serviço público essencial de energia elétrica, água e esgoto, serviços postais monopolizados pela empresa brasileira de
correios e telégrafos e ajustes firmados com a imprensa nacional, desde que no processo da contratação estejam explicitados
os motivos que jus ficam a adoção do prazo indeterminado e comprovadas, a cada exercício financeiro, a estimativa de
consumo e a existência de previsão de recursos orçamentários” .

 

Documento assinado eletronicamente por Christian Frau Obrador Chaves, Procurador(a) da Fazenda
Nacional, em 22/07/2024, às 12:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Scatolino Silva, Procurador(a) da Fazenda
Nacional, em 22/07/2024, às 15:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Rosane Blanco Ozorio Bomfiglio, Procurador(a) da Fazenda
Nacional, em 22/07/2024, às 16:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Leal Brayner, Procurador(a)-Geral Adjunto(a), em
22/07/2024, às 17:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Flávio Garcia Cabral, Procurador(a) da Fazenda Nacional,
em 22/07/2024, às 17:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Vieira de Sousa César, Procurador(a) da Fazenda
Nacional, em 22/07/2024, às 17:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Elmo José Duarte de Almeida Júnior, Procurador(a) da
Fazenda Nacional, em 22/07/2024, às 19:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renata Melo Pacheco, Procurador(a) da Fazenda Nacional,
em 22/07/2024, às 21:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela de Almeida Pascini Caravita, Procurador(a) da
Fazenda Nacional, em 29/07/2024, às 12:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 43754735 e
o código CRC 433B5C16.
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